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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  
ESTADO 'lã° PARAINA 

DECRIEt0 N° 037/97 
, 

Declara Ponto Facultativo o dia 09 de abril de 1.998. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 10  - Fica declarado Ponto Facultativo, 	todo o Município de 
Umuarama, o dia 09 de abril • .998, Qui Feira Santa, não avendo, em conseqüência, 
expediente de trabalho nos rgãos públicos mu cipais, da Ad inistração Direta e Indireta, 
com exceção dos serviços ssenciais que, por sua n tureza, não ossam sofrer paralisação. 

Secre o Administração 
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